
A presente minuta propõe, ainda, a revogação do §
4º do artigo 9º do Anexo III que permite a manutenção
de crédito decorrente da aquisição interestadual de
matéria-prima pelo industrializador do leite longa vida
que optar pela adoção de crédito outorgado prevista
no artigo 9º do Anexo III do RICMS. A medida além de
atender ao setor produtor de leite paulista busca tam-
bém sanear a tributação do leite longa vida, especial-
mente, tendo em vista o novo tratamento dispensado
nas operações com os produtos componentes da cesta
básica. 

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta considera-
ção.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 50.457, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Turismo, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

333.478,00 (Trezentos e trinta e três mil, quatrocentos
e setenta e oito reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria de Turismo, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
24000 SEC. TURISMO
24001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 333.478,00

T O T A L 1 333.478,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 333.478,00

1 4 333.478,00
T O T A L 333.478,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
24000 SEC. TURISMO
24001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 333.478,00
T O T A L 1 333.478,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 333.478,00

1 3 333.478,00
T O T A L 333.478,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
24000 SEC. TURISMO

T O T A L 1 4 333.478,00
DEZEMBRO 333.478,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
24000 SEC. TURISMO

T O T A L 1 3 333.478,00
DEZEMBRO 333.478,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 333.478,00 333.478,00 0,00
TOTAL GERAL 333.478,00 333.478,00 0,00

DECRETO Nº 50.458, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Cria a Escola Técnica Estadual de Mauá, no
Município de Mauá

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro
Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS, em sessão de 7 de abril de 2004,

Decreta:
Artigo 1º -  Fica criada a Escola Técnica Estadual de

Mauá, no Município de Mauá, como unidade de ensino
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN

Fernando Dias Menezes de Almeida
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-
to Econômico

Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2005.

DECRETO Nº 50.459, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Secretaria do Emprego e Relações do
Trabalho, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

410.000,00 (Quatrocentos e dez mil reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria do Emprego e Relações
do Trabalho, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de Janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 410.000,00

T O T A L 1 410.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.331.2303.5045 ESPORTE E RECREAÇÃO

DO TRABALHADOR 410.000,00
1 4 410.000,00

T O T A L 410.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 410.000,00
T O T A L 1 410.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2302.5044 INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 410.000,00

1 3 410.000,00
T O T A L 410.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 1 4 410.000,00
DEZEMBRO 410.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
T O T A L 1 3 410.000,00
DEZEMBRO 410.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 410.000,00 410.000,00 0,00
TOTAL GERAL 410.000,00 410.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.460, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social em Diversos Órgãos da
Administração Pública, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

171.583.785,00 (Cento e setenta e um milhões, qui-
nhentos e oitenta e três mil, setecentos e oitenta e
cinco reais), suplementar ao orçamento de Diversos
Órgãos da Administração Pública, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que aludem os incisos II e
III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de
que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de
janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezem-
bro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS

DE RODAGEM - DER
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 14.849.205,00
4 4 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 1.543.848,00

T O T A L 1 16.393.053,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

- ADM.I 16.393.053,00
1 3 14.849.205,00
1 4 1.543.848,00

T O T A L 16.393.053,00
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 25.761,00

T O T A L 1 25.761,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

- ADM.I 25.761,00
1 3 25.761,00

T O T A L 25.761,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 100.000.000,00
T O T A L 1 100.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA

INTERNA 100.000.000,00
1 2100.000.000,00

T O T A L 100.000.000,00
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29048 FUND. SIST. EST. ANÁLISE

DE DADOS - SEADE
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 12.000,00

T O T A L 1 12.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

- ADM.I 12.000,00
1 3 12.000,00

T O T A L 12.000,00
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 749.701,00
4 4 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 100.724,00

T O T A L 1 850.425,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

- ADM.I 850.425,00
1 3 749.701,00
1 4 100.724,00

T O T A L 850.425,00
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 53.693.612,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 608.934,00

T O T A L 1 54.302.546,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.846.0000.4461 PAGAMENTO DE AÇÕES INDENIZATÓRIAS 50.000.000,00

1 3 50.000.000,00
02.846.0000.4812 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

PEQUENO 3.693.612,00
1 3 3.693.612,00

03.092.4001.4462 ENCARGOS JUDICIAIS 608.934,00
1 3 608.934,00

T O T A L 54.302.546,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 15.000.000,00
T O T A L 1 15.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

DO ESTADO 15.000.000,00
1 3 15.000.000,00

T O T A L 15.000.000,00
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 850.425,00
T O T A L 1 850.425,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.844.0000.5141 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA

EXTERNA 850.425,00
1 2 850.425,00

T O T A L 850.425,00
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 191.638,00
T O T A L 1 191.638,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.126.2815.5562 INFORMATIZAÇÃO INTEGRADA PROC.

GERAL DO 128.903,00
1 3 128.903,00

03.126.2816.1841 DESENV., IMPLANT. E ATUALIZ.
SISTEMAS INF 62.735,00

1 3 62.735,00
T O T A L 191.638,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER

T O T A L 1 3 14.849.205,00
DEZEMBRO 14.849.205,00
T O T A L 1 4 1.543.848,00

DEZEMBRO 1.543.848,00
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA

MILITAR
T O T A L 1 3 25.761,00
DEZEMBRO 25.761,00

21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
T O T A L 1 2100.000.000,00
DEZEMBRO 100.000.000,00

29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29048 FUND. SIST. EST. ANÁLISE

DE DADOS - SEADE
T O T A L 1 3 12.000,00
DEZEMBRO 12.000,00

39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS
E SANEAMENTO

39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 3 749.701,00
DEZEMBRO 749.701,00
T O T A L 1 4 100.724,00
DEZEMBRO 100.724,00

40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
T O T A L 1 3 54.160.676,00
DEZEMBRO 54.160.676,00
T O T A L G E R A L 171.441.915,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 15.000.000,00
DEZEMBRO 8.996.603,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 6.003.397,00

39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS
E SANEAMENTO

39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 2 850.425,00
DEZEMBRO 850.425,00

40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
T O T A L 1 3 49.768,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 49.768,00
T O T A L G E R A L 15.900.193,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 417.296,00 417.296,00 0,00
11816 7 1º 1 155.124.426,00 155.124.426,00 0,00
11816 7 1º 3 16.042.063,00 16.042.063,00 0,00
TOTAL GERAL 171.583.785,00 171.583.785,00 0,00

DECRETO Nº 50.415, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005

Retificação do D.O. de 28-12-2005
No Artigo 1º, leia-se como segue e não como cons-

tou:
Artigo 1° - Ficam transferidos, para o SQC-III do

Quadro da Secretaria do Meio Ambiente, os cargos
vagos de Oficial Administrativo, Referência 2, da Escala
de Vencimentos Nível Intermediário, do SQC-III do Qua-
dro da Casa Civil, constantes do Anexo, que faz parte
integrante deste decreto.

Retificação do D.O. de 29-12-2005
Onde se lê: DECRETO Nº 50.439, DE 29 DE DEZEM-

BRO DE 2005, leia-se: DECRETO Nº 50.439, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2005.

Atos do Governador
DECRETOS DE 29-12-2005
Nomeando:
com fundamento nos arts.  53 e 55 da Lei 10.941-

2001, Juízes Contribuintes do Tribunal de Impostos e
Taxas, com mandato iniciando-se em 1º-1-2006 e ter-
minando em 31-12-2007:
NOME........................................................................................RG
Achiles Augutus Cavallo.................................................9.581.414
Alberto Podgaec...........................................................15.931.547
Alessandro Rostagno .....................................................1.049.087
Andre Almeida Blanco ..............................................21.932.252-1
André Fabian Edestein ................................................9.706.983-8
André Felix Ricotta de Oliveira .....................................21.259.513
André Monteiro Kapritchkoff ....................................22.452.455-0
André Ricardo Lemes da Silva...................................23.681.742-3
Antonio Augusto Silva Pereira de Carvalho....................7.586.989
Atilio Pitarelli ...............................................................83.337.258
Augusto Toscano............................................................1.824.397
Braulio da Silva Filho ................................................10.445.903-7
Carlos Eduardo Duprat ......................................................465.369
Carlos Eduardo Faraco Braga .......................................15.586.878
Carlos Vinícius de Araújo ..........................................15.806.501-3
Carmine Lourenço Del Gaiso Gianfrancesco .............10.602.782-7
Celina Coutinho .............................................................3.806.221
Celso Alves Feitosa ........................................................3.459.244
Coriolano Aurélio de Almeida Camargo Santos ........20.871.489-3
Daniel Escudeiro .......................................................22.493.113-1
Durval Ferro Barros ........................................................9.790.715
Eduardo Jorge Lima......................................................10.294.004
Eduardo Peres Salusse..................................................17.695.240
Eduardo Pugliese Pincelli ..........................................20.862.396-6
Erio Umberto Saiani Filho .........................................20.758.777-2
Fábio Nieves Barreira................................................23.884.931-4
Fábio Ozi ......................................................................11.335.557
Francisco Antonio Feijó ..................................................1.137.995
Gustavo Lian Haddad...................................................21.235.196
Helcio Honda..................................................................6.276.675
Helder Kanamaru ......................................................16.733.496-7
Janaina Mesquita Lourenço ......................................23.855.719-4
João Cárceles .................................................................1.280.975
José Antonio Kattar........................................................6.644.029
José Antonio Miguel Neto............................................13.565.120
José Eduardo Monteiro de Barros ..................................2.105.469
José Roberto Lapetina ....................................................4.835.648
Karem Jureidini Dias de Mello Peixoto......................18.518.187-9
Lindolfo Alberto Pires de Oliveira.................................24.231.691
Luiz Eduardo Fernandes Thomé .....................................8.499.029
Luiz Fernando Mussolini Junior ......................................3.370.241
Luiza Nagib ..................................................................18.166.456
Manoel Marcelo Camargo de Laet ...............................16.936.685
Mara Eugênia Buonanno Caramico..............................11.836.501
Marcelo Ricardo Escobar...........................................22.882.773-5
Marco Antonio Dias Gandelman ..................................16.473.429
Marcos Roberto Monteiro ............................................15.837.222
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